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DIRETRIZ DO COMANDO GERAL N. 58/2017  

I PEDALADA CERRADO VIVO 

 

REFERÊNCIA: 

- Planejamento Estratégico 2012-2022. 

 

1. FINALIDADE: 

Regular as ações que serão desenvolvidas no âmbito da Corporação, para o 

planejamento e execução das atividades durante a realização da I Pedalada Cerrado 

Vivo. 

 

2. DATA/HORA/LOCAL: 

DATA EVENTO HORA LOCAL 

20/08/2017 
(domingo) 

Concentração 7h 

CIBM de Santa Helena de Goiás 

Saída 9h 

Chegada 11h30min Praça da Matriz – Rio Verde 

 

3. OBJETIVO GERAL: 

Integrar as ações a serem utilizadas pelo 2º Comando Regional, visando otimizar os 

meios disponíveis para prevenir, minimizar e responder eventuais acidentes, durante a 

realização da I Pedalada Cerrado Vivo. 

 

4. COORDENADOR DO EVENTO: 

Maj QOC 01.638 Marcos Vinícius Batista Gonçalves 

 

5. ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DO EVENTO: 

5.1. Elaborar Plano de Ação – PA, de acordo com esta DCG e encaminhá-lo ao 

Subcomandante Geral até o dia 04/08/2017 (sexta-feira) para posterior divulgação; 

5.2. Prever no PA, conforme a necessidade, o emprego de efetivo, materiais e viaturas; 

5.3. Planejar, coordenar, fiscalizar e executar as ações necessárias para a realização 

do evento; 

5.4. Auxiliar a BM/5 na divulgação do evento; 

5.5. Realizar o registro fotográfico do evento e encaminhar à BM/5. 
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6. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO: 

6.1. Uniforme: 

4º A 

 

6.2. Caberá ao 2º CRBM: 

6.2.1. Apoiar, através de OBMs subordinadas, com efetivo e materiais conforme 

previsto no PA. 

 

6.3. Caberá à BM/5: 

6.3.1. Divulgar no site da Corporação informações acerca da realização e participação 

de militares no evento; 

6.3.2. Divulgar no site da Corporação as fotos encaminhadas pelo Coordenador do 

evento. 

 

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

7.1. Maiores informações poderão ser obtidas por meio do fone (64) 3641-8000, email 

cbmgo.santahelena@gmail.com ou na CIBM de Santa Helena de Goiás; 

7.2. Estão autorizadas as ligações necessárias para o cumprimento da missão; 

7.3. Os casos omissos a esta DCG serão solucionados pelo Subcomandante Geral. 

 

8. DIFUSÃO: 

8.1. Providências: 2º CRBM e BM/5. 

8.2. Conhecimento: Todo CBMGO. 

 

Goiânia, 1º de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

Carlos Helbingen Júnior – Cel QOC 
Comandante Geral 


